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Portaria nº 394/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula nº 

214.580-4, para atuar em audiências nos Processos nº 0100872-89.2018.8.20.0121, 0100863-

35.2015.8.20.0121, 0100864-84.2016.8.20.0121 e 0102048-74.2016.8.20.0121, em trâmite na 2ª Vara da 

Comarca de Macaíba/RN, a serem realizadas no dia 12 de julho de 2018. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 

de julho do ano de dois mil e dezoito. 
   

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2018 –SRP- DPE/RN 
Processo Administrativo: 625/2018 
Objeto: Aquisição de equipamento de informática para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através de sua Pregoeira, torna 

público que o certame com abertura  realizado no dia 05/07/2018 às 09h00min horas, na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 028/2018 restou FRACASSADA, em virtude das propostas não atenderem ao instrumento 

convocatório Anexo I Termo de Referência. Conforme Art. 5º Paragrafo Único do Decreto 5.450/2005. 
Natal/RN, 13 de julho de 2018. 
Suelene Bezerra Barbosa 

Pregoeira 
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PORTARIA Nº 395/2018-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 

80/94; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA 

ARAÚJO, matrícula nº 214.579-0, para participar do Programa Terça Criminológica – Teoria dos Jogos, a ser realizado no dia 17 de 

julho de 2018, das 8h30min às 17h, na Sede da OAB/RN. 
  
Art. 2º. A U T O R I Z A R a Defensora Pública designada no artigo anterior a se afastar das suas atribuições ordinárias no dia 17 de 

julho de 2018, assim como solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas para a referida data. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos treze dias do mês de julho de dois mil e 

dezoito. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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ATA DA REALIZAÇÃO DE SORTEIO PARA PARTICIPAÇÃO DE DEFENSORES PÚBLICOS 

NO II CONGRESSO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO TRIBUNAL DO JÚRI. 
  
Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às 14 horas e trinta minutos, na Chefia de 

Gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado, perante o Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus 

Vinicius Soares Alves, nos termos do Edital nº 36/2018, de 10 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial 

do Estado, edição nº 14.208, de 11 de julho de 2018, passou-se a apreciação dos pedidos de inscrição para 

participar do II Congresso Nacional dos Defensores Públicos do Tribunal do Júri. Desde logo, foi observada a 

tempestividade de todos os requerimentos protocolizados, inexistindo óbice quanto à análise 

destes. Observando-se os critérios estabelecidos no art. 2º, parágrafo único, do instrumento inaugural do 

certame, e considerando que a programação do evento é inteiramente dedicada à prática da atividade perante o 

plenário do júri, procedeu-se com os preparativos para o sorteio dentre aqueles que possuem atuação direta 

naquela atividade. No entanto, observando-se que dentre os inscritos somente três deles possuem atribuição 

direta no Plenário do Tribunal do Júri como atribuição ordinária do órgão de atuação a que estão lotados, quais 

sejam: DIEGO MELO DA FONSECA, FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO e THIAGO 

SOUTO DE ARRUDA, não houve razão para a realização de sorteio, procedendo-se com a indicação direta 

desses 03 inscritos para as vagas disponibilizadas em edital. Em seguida, para a formalização da lista dos 

suplentes, procedeu-se com o sorteio dentre os interessados remanescentes com atuação correlata à temática, 

tendo sido formada a suplência das vagas para participarem do referido Congresso os seguintes Defensores 

Públicos do Estado, na seguinte ordem: JARINA RAVANESSA SILVA ARAÚJO FONTENELE, MATEUS 

QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO e RODRIGO 

GOMES DA COSTA LIRA. Por fim, observando-se que os Defensores Públicos ALEXANDER DINIZ DA 

MOTA SILVEIRA e MARÍLIA GUIOMAR NEVES PEDROSA BEZERRA ainda estão em curso de 

formação nesta instituição, portanto sem lotação definitiva quanto ao órgão de atuação, conforme Portaria n.º 

280/2018-DPGE, publicada em 05 de junho de 2018, foram designados para estarem na suplência das vagas, 

após os inscritos com atuação na área correlata ao tema do Congresso, na seguinte ordem: MARÍLIA 

GUIOMAR NEVES PEDROSA BEZERRA e ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA. Sem mais nada 

a relatar, eu, ______________, Kaline Gomes Gonçalves, lavrei a presente, a qual foi lida e aprovada pelo 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
  

 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 

 

 


